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Comissão Especial de Recrutamento e Seleção de Pessoal – CERSP 

  
ERRATA 02 

 
A Comissão Especial de Recrutamento e Seleção de Pessoal - CERSP da Prefeitura Municipal 
de Imbituba, Santa Catarina, no uso de suas atribuições, pelo Decreto 65, de 30 de abril de 
2008, torna pública a Errata 02. 
  
 

ONDE SE LÊ: 

6.4 O candidato que se auto declarou preto ou pardo, será convocado em Edital próprio para a 
verificação da veracidade da condição a qual se declarou no ato da inscrição, através de Comissão 
habilitada, a ser designada pelo Chefe do órgão realizador do certame, ou seja, pelo Chefe da 
Administração Direta, das Autarquias e das Fundações do Poder Executivo e do Poder Legislativo, 
a fim de comprovar a condição de negro, anterior a homologação da lista final.  
 
 
LEIA-SE: 
6.4 O candidato que se auto declarou preto ou pardo, será convocado em Edital próprio para a 
verificação da veracidade da condição a qual se declarou no ato da inscrição, através de Comissão 
habilitada, a ser designada pelo Chefe do órgão realizador do certame, ou seja, pelo Chefe da 
Administração Direta, das Autarquias e das Fundações do Poder Executivo e do Poder Legislativo, 
a fim de comprovar a condição de negro, sendo que tal convocação será realizada após a 
homologação da lista final. 
 
 
Permanecem inalterados os demais itens. 
 
Prefeitura Municipal de Imbituba, 04 de março de 2020. 
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